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LEI N° 1.366/2014                                                              DE 10 DE MARÇO DE 2014. 
  
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 
LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS 
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                        
                       

O Prefeito Municipal de Dom Aquino, Josair Jeremias Lopes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei aprova e sanciona o seguinte: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão 

público para alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e 

manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, além das sucatas e 

veículos semi destruídos, inservíveis para atendimento das ações programáticas da 

municipalidade. 

 

Art. 2º - Os veículos a serem leiloados serão aqueles constantes do 

Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados por Comissão Especial para 

Realização de Leilão Público de Veículos, criada para tal finalidade. 

 

Art. 3º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como a 

abrir crédito especial. 

 

      Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em, 10 de Março de 2014. 

 

 

JOSAIR JEREMIAS LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DOS BENS 

 

Conforme avaliação feita no veículo abaixo relacionado, informamos assim o 

preço mínimo avaliado, bem como o estado de conservação em que o mesmo se 

encontra conforme abaixo: 

 

Lote Descrição do Bem Est. de 
Cons. 

V.Avaliad
o 

Multa 

I 

Marca/Modelo: MERCEDES BENZ 
OF 1620 
Ano: 1995 
Espécie Tipo: PAS/ONIBUS 
Placa: KOE6810 
Cor: BRANCA 
Chassi: 8AB384079SA111913 
Combustível: DIESEL  

Regular 

 
10.000,00 

NÃO 

TEM 

II 

Marca/Modelo: CAMINHONETE 
ABERTA/ CHEVROLET S10 
EXECUTIVE D 4X2 2.4 (CAB DUPLA) 
Ano: 2009/2010 
Espécie Tipo: CAMINHONETE  
Placa: KAU 8772 
Cor: BRANCA 
Chassi: 9BG138SF0AC435395 
Combustível:  FLEX 

Bom 35.000,00 
NÃO 

TEM 

  

Dom Aquino 10 de fevereiro de 2014 

 

 

ADELSON MARTINS COIMBRA 

Secretário de Obras Públicas e Urbanismo 
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JULIO CESAR BATISTA PEREIRA 

Mecânico 

 

 

 

STILMAN JULIO FERNANDES 

Motorista 

 

 

 

ANTÔNIO ANDRADE DA SILVA 

Mecânico 

 


